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Entre o final de 2015 e o início de 2016, centenas de escolas públicas foram 
ocupadas no estado de São Paulo, pelos próprios estudantes, primeiramente contra 
a decisão do governo estadual de realocar alunos e fechar escolas e, em seguida, em 
torno da merenda escolar. Junto com outros movimentos massivos de ocupação de 
escolas em ao menos oito outros estados, este ciclo de ocupações ficou conhecido 
como “primavera secundarista”. Os protestos dos estudantes estavam muito longe 
de tematizar, diretamente, questões jurídicas de posse e propriedade. Antes disso, 
era uma política educacional específica que estava em jogo nas mobilizações e dis-
cursos dos secundaristas. O mote “a escola é nossa” expressava mais uma apropria-
ção social e coletiva de um bem, entendido como comum, do que a relação de 
proprietário individual que pode usar e dispor do que é seu. E, no entanto, esse 
conflito foi levado ao judiciário sob a chave da discussão jurídica sobre posse.

Isso porque uma das principais táticas utilizadas pelo movimento secundaris-
ta foi a ocupação de escolas públicas, que, do ponto de vista do direito brasileiro, 
são bens de propriedade do Estado.258 As ocupações motivaram pedidos de reinte-

257 Agradecemos imensamente a Samuel Rodrigues Barbosa, Mariana Armond Dias Paes e Hen-
rique A. Castro por suas críticas e contribuições a este texto. Uma versão mais extensa deste 
trabalho foi apresentada no seminário Properties in Transformation, em dezembro de 2017.

258 Ainda que o regime de bens públicos seja distinto da propriedade privada, é possível utilizar a 
expressão “propriedade pública” no sentido de “domínio patrimonial do Estado sobre seus 
bens” (MEIRELLES, 2016, p. 634).
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gração de posse por parte do governo de São Paulo. Embora essa estratégia jurídi-
co-política não inove em relação a outros casos de ocupações de imóveis estatais, o 
que é novo neste caso é a resposta dada pelo judiciário. Como veremos, uma pri-
meira decisão entendeu que não se tratava de questão possessória, mas do direito de 
exercício de livre manifestação por parte dos estudantes, impedindo a desocupação 
por meio do uso da Polícia Militar (PM); já uma segunda decisão não negou dire-
tamente a reintegração, mas exigiu condições para seu cumprimento. Ambas as 
respostas são inusitadas por parte do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), 
considerado conservador em matéria fundiária, na medida em que rompem com 
um padrão recorrente e até aqui razoavelmente estabilizado em casos de reintegra-
ção de posse: ações que discutem apenas questões possessórias, sem tratar da rei-
vindicação de outros direitos que podem estar na base do conflito.

Estamos diante de um caso em que demandas por direito à educação geraram 
consequências não previstas para o tratamento jurídico da posse e propriedade 
públicas. De um caso, portanto, em que não houve litigância estratégica – ou mes-
mo qualquer tipo de litigância – por parte dos estudantes para mudar interpreta-
ções judiciais sobre ocupações. No entanto, este movimento acabou por produzir 
respostas judiciais inesperadas, variação interpretativa e mudança na maneira de 
conceber esses conflitos.

Por ora, não é possível saber se essas novas interpretações vão constituir um 
novo padrão interpretativo. Mas é certo que elas geraram uma resposta ferrenha 
por parte do executivo, que procurou argumentos jurídicos para fundamentar a 
desnecessidade de recorrer ao judiciário para reintegrar a posse de imóveis públicos. 
Há um efeito indesejado: se a variação interpretativa das decisões judiciais insere 
argumentos de direitos fundamentais em assuntos antes já consolidados e altamen-
te ritualizados para a defesa da posse, as consequências dessa mudança ficam limi-
tadas, na medida em que o poder executivo abandona a arena do judiciário para 
decidir sobre este tipo de conflito, optando pela força direta, sem mediação insti-
tucional. Há, portanto, uma variação específica também na conduta do Estado: 
aqui, a novidade não é exatamente o recurso à autotutela para promover desocupa-
ções forçadas, mas a necessidade de construir uma argumentação jurídica especial 
para justificar essas desocupações diretas.259

259 Em São Paulo, o desforço imediato já vinha sendo utilizado em ocupações coletivas de imóveis 
públicos para fins de moradia, sem que ações de reintegração de posse fossem ajuizadas, con-
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Partimos de algumas hipóteses. Em primeiro lugar, quando falamos em “va-
riação interpretativa”, temos um padrão decisório bem estabelecido, que até então 
não apresentava variações relevantes, como referência. Nos conflitos possessórios 
de imóveis públicos, o padrão consistia em discutir questões estritas de direito à 
posse – e todo o conflito era analisado sob essa perspectiva. Caso outros direitos 
fossem reivindicados nas ações, as decisões não costumavam considerá-los no mé-
rito, mas afirmavam apenas que o direito demandado teria que ser buscado em 
outra jurisdição.260 A primeira variação em relação a este padrão (item 2.1) se dá 

trariando as recomendações internacionais do Comitê de Direitos Humanos das Nações Uni-
das. Sobre isto, ver SAULE JR, LIBÓRIO, AURELLI, 2009, p. 37 e seguintes. Entre outros 
pontos, o Comitê da ONU recomenda a realização de consulta, prévia ao despejo, com todas 
as pessoas e grupos afetados; adoção de medidas para evitar ou ao menos minimizar o uso da 
força; ausência de qualquer tipo de discriminação de raça, cor, sexo, etnia, religião, nacionali-
dade ou idade em questões de segurança da posse; priorização de estratégias de desenvolvimen-
to que minimizem os deslocamentos.

260 Este padrão decisório pode ser entendido como um tipo ideal em demandas liminares de rein-
tegração de posse envolvendo bens públicos, na medida em que criamos uma tipologia acentu-
ando características marcantes que nos permitem ver determinados aspectos em detrimento de 
outros. Seria necessário aprofundar essas afirmações com uma pesquisa empírica sistemática, 
o que não foi possível realizar no âmbito deste trabalho. No entanto, fizemos uma pesquisa de 
jurisprudência no TJSP, de caráter mais exploratório. Buscamos pelos termos (i) “direito à 
manifestação” + “reintegração de posse” + “bem público”; (ii) “direito à moradia” + “reintegra-
ção de posse” + “bem público”; (iii) “direito de greve” + “reintegração de posse” + “bem públi-
co”. Nessas decisões, filtramos as que tinham pedido de liminar e que eram anteriores a no-
vembro de 2015. É importante ressaltar que estamos falando de um padrão decisório restrito 
apenas a ações de reintegração de posse, com pedido de liminar, em imóveis públicos. Qual-
quer outro tipo de ação está excluída da análise, bem como todas as decisões sobre imóveis 
privados. A pesquisa exploratória confirma a existência desse padrão, no sentido de que o di-
reito à manifestação, à moradia e o direito de greve não eram discutidos no mérito no âmbito 
das decisões sobre posse. Os exemplos mais claros desse padrão dizem respeito à mobilização 
do direito de greve. Nas Apelações 0188546-93.2010.8.26.0000, de 2010, e 1021879-
96.2014.8.26.0053, de 2015, por exemplo, a Universidade de São Paulo ajuíza ação de reinte-
gração de posse contra o SINTUSP, que havia ocupado dependências da universidade como 
forma de exercer o direito de greve. Ambas as decisões afirmam que o “conflito versa sobre 
posse e não sobre direito de greve” e que, portanto, as questões trabalhistas deveriam ser dis-
cutidas em outra instância. Sobre o conflito entre posse e direito de greve em interditos proi-
bitórios, mas analisado do ponto de vista da Justiça Trabalhista, ver Gomes; Saraiva, 2017. 
Nos casos de direito à moradia, são muitas as decisões que nem mesmo reconhecem o direito 
de posse, argumentando que não há posse de bens públicos, mas mera detenção. Há decisões 
que reconhecem o direito à moradia como um direito fundamental, mas afirmam que, no caso 
concreto, o abuso de direito estaria configurado em decorrência da “invasão”, o que impede de 
compreender a decisão como oposição entre dois direitos igualmente válidos (Agravo Regi-
mental 2213417-17.2014.8.26.0000/50000, por exemplo). Já no que diz respeito ao direito à 
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pela oposição entre o direito possessório, por um lado, e o direito à livre manifes-
tação, por outro. Configurar a questão jurídica desta maneira – como sopesamen-
to entre dois direitos válidos, o direito à posse do bem público e outro direito fun-
damental – é uma das principais novidades. A segunda variação (item 2.2) é a 
interpretação de que o conflito se resumiria apenas ao direito à livre manifestação, 
sem qualquer relação com questões possessórias, resultando em três tipos possíveis 
de interpretação das ocupações: “apenas posse” (padrão vigente até então); “posse 
versus manifestação” (primeira variação interpretativa); e “apenas manifestação” 
(segunda variação interpretativa). A decisão discutida no item 2.3. mostra, ainda, 
que foi possível haver mudança de interpretação não apenas no que diz respeito ao 
conteúdo, mas também em relação ao procedimento das reintegrações.

Em segundo lugar, entendemos que as respostas inusitadas do TJSP motivam 
uma espécie de “fuga do judiciário” por parte da administração pública, que deixa de 
entender a arena judicial como garantidora imediata de seus direitos e interesses. Não 
se trata, no entanto, de uma “fuga do direito” (RODRIGUEZ, 2009) propriamente 
dita, já que a Secretaria de Segurança procura fundamentar sua posição de by-pass no 
judiciário com argumentos jurídicos. Assim, vale-se do direito para afastar a arena judi-
cial. Em terceiro lugar, tratar do conflito como uma questão de posse e de defesa do 
patrimônio público não é apenas reduzi-lo, mas é, antes de tudo, uma tentativa de 
deslegitimação – os estudantes são tratados como “invasores” contrários à “lei e à or-
dem” – e de despolitização, uma vez que as desocupações forçadas levam ao enfraque-
cimento dos protestos e, consequentemente, da discussão sobre a política pública de 
educação que os motivaram. Em quarto lugar, entendemos que essa inovação nas deci-
sões judiciais está vinculada à intensa mobilização em favor das pautas dos estudantes 
na esfera pública. Os sujeitos da ocupação – adolescentes e crianças – e a repercussão de 
suas reivindicações com a criação de públicos fortes e redes de apoio na sociedade civil 
são elementos decisivos para entendermos as novidades nas decisões. Assim, decisões 
judiciais e esfera pública têm que ser necessariamente analisadas em conjunto.

O objetivo deste artigo é analisar como os argumentos em disputa foram mo-
bilizados nas decisões do TJSP, no pedido de parecer feito pelo Estado de São 
Paulo e nas respostas dadas pela Procuradoria-Geral do Estado. Para isso, o artigo 
foi dividido em quatro partes: a primeira contextualiza a luta do movimento secun-

manifestação – que constitui o foco principal do nosso texto –, não há qualquer caso que 
mobilize este argumento em ações de reintegração de posse de bens públicos antes de novem-
bro de 2015. Assim, é possível afirmar que se trata da primeira vez que o direito à manifestação 
foi contraposto à posse de bens públicos em decisões do TJSP.



293

Propriedades em transformação ••

darista, a segunda trata das ações de reintegração de posse no TJSP, a terceira, da 
consulta e dos pareceres da Procuradoria e as considerações finais comentam a re-
percussão prática dessas decisões, bem como a ação de descumprimento de precei-
to fundamental (ADPF) contra o parecer que tramita no STF.

1.  O mOvimentO secundarista e as Ocupações  
de escOlas

Para compreender de que forma os conceitos de posse de bem público e direito à 
manifestação entraram nas disputas judiciais e institucionais, é preciso ter em vista a 
sequência cronológica das ações que desencadearam o movimento das ocupações. No 
segundo semestre de 2015, o governo estadual de São Paulo anunciou um projeto de 
“reorganização escolar”. Tratava-se da ampla reestruturação da rede de ensino público 
que priorizaria escolas de ciclo único (apenas Ensino Fundamental I ou apenas Ensi-
no Fundamental II ou apenas Ensino Médio). Centenas de milhares de estudantes 
seriam realocados e 94 unidades escolares seriam fechadas. Como o processo foi 
concebido e executado sem a efetiva participação democrática da comunidade escolar 
(pais, professores, funcionários e alunos), o projeto foi recebido com surpresa e indig-
nação. Desde o primeiro momento, os estudantes protagonizaram uma mobilização 
social e política de denúncia do déficit democrático e de resistência à implementação 
da reorganização. Entre o final de setembro e o início de novembro, foram realizadas 
ao menos 163 manifestações de rua pelos estudantes em mais de 60 cidades espalha-
das por todo o estado de São Paulo (CAMPOS, MEDEIROS, RIBEIRO, 2016, 
p. 41-42). Contudo, o governo se manteve impermeável à reivindicação dos estudan-
tes. Neste contexto de fechamento institucional, os estudantes inovaram, constituin-
do, pela primeira vez na história brasileira, um movimento massivo de ocupação de 
escolas, com o objetivo de forçar um debate público sobre a reforma educacional. Ao 
menos 213 escolas foram ocupadas em São Paulo entre novembro e dezembro de 
2015 (CAMPOS, MEDEIROS, RIBEIRO, 2016, p. 334-335). Já em abril e maio de 
2016, o estado viveu um novo ciclo de ocupações, em torno da merenda escolar, nas 
Escolas Técnicas Estaduais – Etecs, no Centro Paula Souza (responsável pela admi-
nistração das Etecs) e na Assembleia Legislativa de São Paulo (ALESP).261

261 Em 2016, foi deflagrado um esquema de corrupção com desvios de dinheiro público que de-
veria ser destinado à merenda escolar. Parte dos estudantes se mobilizou pelo aprofundamento 
das investigações da chamada “máfia da merenda”, inclusive com um pedido de instauração 
de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) na ALESP. Ver Rossi, 2016; Russo, Gomes, 
2016.



••  Série Direito, Economia e Sociedade

294

A forma de ação coletiva da ocupação é historicamente utilizada por movimen-

tos sociais populares rurais (camponeses que lutam pelo acesso à terra via reforma 

agrária) e urbanos (trabalhadores sem-teto que lutam pelo direito à moradia). Mas, 

até este momento no Brasil, não havia precedente para uma mobilização estudantil 

que ocupasse as próprias escolas públicas. O movimento foi, neste primeiro momen-

to, relativamente bem-sucedido, alcançando a suspensão do projeto do governo esta-

dual. Fundamental para esta conquista foi o reconhecimento judicial da legitimidade 

da ocupação de escolas, bem como a construção de uma densa rede de apoio às esco-

las ocupadas nas sociedades civis paulista (CAMPOS; MEDEIROS; RIBEIRO, 

2016, p. 257-267; MEDEIROS; MELO; JANUÁRIO, 2017).

No segundo ciclo de ocupações, em meados de 2016, o movimento dos estu-

dantes alcançou conquistas materiais substanciais. No entanto, sofreu simultanea-

mente um incremento brusco da repressão, que se estabilizou política e juridica-

mente por meio do uso da violência policial, de forma a bloquear, até o momento, 

o surgimento de novos movimentos de ocupação de escolas no estado de São Paulo. 

É nesse sentido que se torna importante compreender as mudanças entre 2015 e 

2016 tanto no que se refere à estratégia jurídica e repressiva do governo estadual 

quanto aos contextos social e político.

2.  arena judicial: padrãO decisóriO e variaçãO

A grande maioria dos casos de ocupações de imóveis públicos envolve reinte-

grações de posse, geralmente com pedidos de liminar. Essas ações costumam se-

guir um padrão bem estabelecido, seguindo os requisitos determinados pelo Códi-

go de Processo Civil: o autor da ação tem, antes de tudo, que provar que é possuidor 

do bem e que foi indevidamente retirado da sua posse, ou seja, que houve turbação 

ou esbulho. Há uma rotina dos argumentos mobilizados nessas ações: se os requi-

sitos estiverem presentes e comprovados, a ação é deferida; se não estiverem, é in-

deferida. Assim, o judiciário costuma dar respostas de “sim” ou “não” diante de 

uma lista de requisitos indicados pela lei sem discutir outras questões levantadas 

pelas partes que não dizem diretamente respeito à posse. Trata-se de um tipo de 

ação ágil por conta da rotina padronizada e dos pedidos de liminar. As decisões do 

TJSP sobre as ocupações das escolas quebram justamente com esse padrão conso-

lidado, abrindo a possibilidade de variação interpretativa.
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2.1.  Posse versus manifestação: primeira variação interpretativa

Ainda no início de novembro, na semana que antecedeu as primeiras ocupa-
ções, a Fazenda Pública do Estado de São Paulo (FESP) ingressou na justiça esta-
dual com ação contra o Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de 
São Paulo (Apeoesp), em razão de alegada ameaça de “invasão” em prédios das 
Diretorias Regionais de Ensino e da Secretaria Estadual de Educação.262 Uma vez 
que ainda não havia nenhuma manifestação ou ocupação concreta, já que o pedido 
se baseava apenas em notícias e comunicados da Apeoesp, o instrumento processu-
al utilizado foi o interdito proibitório, que não exige a comprovação de um dano 
concreto, requer apenas potencial ameaça à posse.

Ao apresentar o caso, a FESP utilizou-se do discurso de que o conflito teria como 
causa principal a ameaça de invasão aos prédios públicos, decorrente de um protesto 
convocado pela Apeoesp contra a política pública estadual, pedindo liminarmente que 
o sindicato fosse impedido de praticar atos de esbulho. No pedido inicial do interdito 
proibitório, a FESP procura contestar a ideia de que o conflito versaria sobre direito de 
manifestação ao discutir, no mérito, as razões para descaracterizar este direito no caso 
concreto. Assim, a FESP pretende contestar, de saída, as justificativas dadas pela Apeo-
esp na esfera pública, questionando os argumentos de representantes do sindicato exter-
nados em notícias de jornal e juntando-as ao pedido inicial. Com isso é formada a 
oposição entre posse e preservação do patrimônio público, de um lado, e protesto e di-
reito à livre manifestação, de outro. Temos aqui a formação da primeira variação em 
relação ao padrão das ações de reintegração de posse de bens públicos.

A oposição entre esses dois direitos fundamentais foi analisada pelo juiz Luís 
Felipe Ferrari Bedendi. Apesar de a decisão reconhecer que seria possível se valer 
dessa oposição, o juiz entendeu que o direito à manifestação não poderia se sobre-
por à posse neste caso. Segundo seu raciocínio, o direito à manifestação teria sido 
limitado pela própria Constituição ao restringir seu exercício aos “locais abertos ao 
público, de forma pacífica, sem armas”,263 de modo a não afetar a eficiência admi-
nistrativa, isto é, o bom desempenho das atividades públicas. Aí residiria, portanto, 
a diferença entre a manifestação legítima, de um lado, e a “invasão do prédio pú-
blico” e “obstaculização de seu acesso”, de outro. O pedido liminar foi deferido no 
dia 4 de novembro.264

262 TJSP, Interdito Proibitório 1045195-07.2015.8.26.0053. 
263 TJSP, Interdito Proibitório 1045195-07.2015.8.26.0053. Decisão de 04.11.2015, p. 2.
264 Decisão de 04.11.2015, p. 2.
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Em resposta ao recurso apresentado pela Apeoesp,265 a segunda instância man-
teve a ideia de que o espaço apropriado para acomodar o exercício do direito à 
manifestação se restringe àquele explicitamente aberto ao público e no qual não são 
desempenhadas atividades estatais relevantes. Em sua decisão liminar, o desembar-
gador Coimbra Schmidt diferencia os “bens de uso comum do povo” dos “bens de 
uso especial” para considerar que manifestações nas Diretorias de Ensino

se inserem no conceito de prática abusiva do direito de reunião (o que gera consequ-
ências jurídicas: art. 187 do CC), pois tais dependências não são lugares abertos ao 
público nem abrigam atividades pedagógicas, mas administrativas.266

Após o início efetivo do processo de ocupação das escolas na segunda semana 
de novembro de 2015, a Fesp apresentou pedido para reintegrar a posse dos colé-
gios. Em resposta a este pedido, o juiz determinou a reintegração da E.E. Fernão 
Dias Paes e estendeu a ordem de interdito proibitório a todos os prédios de escolas 
estaduais da capital, com manutenção da possibilidade de multar a Apeoesp.267 Ao 
se posicionar favoravelmente à extensão do interdito proibitório, o magistrado 
equiparou a hipótese de “invasão” dos prédios administrativos pela Apeoesp à tur-
bação ou esbulho de prédios das escolas estaduais por parte dos secundaristas. Três 
razões sustentaram a equiparação. Primeiro, em relação aos atores envolvidos, 
como a ação foi proposta contra a Apeoesp e “pessoas incertas e não identificadas”,268 
a abrangência da definição permitiria dizer que não teria havido alteração quanto 
aos participantes, ainda que os estudantes – os protagonistas das ocupações – se-
quer houvessem sido mencionados nas decisões até este momento. Em segundo 
lugar, as escolas estaduais também estariam acobertadas pelo pedido inicial apre-
sentado pela FESP, já que a proteção abrangeria os “demais imóveis utilizados pelo 
Estado de São Paulo para o desempenho de suas atividades”.269 Por fim, também 
restaria mantido o fundamento jurídico da ilegitimidade da manifestação. Se este 
direito puder ser exercido apenas em espaços tidos como livres, a reunião em esco-
las ou em prédios administrativos seria sempre ilegítima, na medida em que obsta-
ria as atividades escolares. Em nenhum momento foi considerado que as escolas 
seriam fechadas e que, portanto, não caberia falar em interrupção de serviço públi-

265 TJSP, Agravo de Instrumento 2237504-03.2015.8.26.0000, Despacho de 11.11.2015.
266 TJSP, Agravo de Instrumento 2237504-03.2015.8.26.0000, Despacho de 11.11.2015, p. 4.
267 TJSP, Interdito Proibitório 1045195-07.2015.8.26.0053, Decisão de 11.11.2015.
268 TJSP, Interdito Proibitório 1045195-07.2015.8.26.0053, Decisão de 11.11.2015, p. 1.
269 TJSP, Interdito Proibitório 1045195-07.2015.8.26.0053, Decisão de 11.11.2015, p. 2
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co essencial. Pelas mesmas razões, no dia seguinte, a ordem de reintegração foi es-
tendida pelo magistrado à E.E. Salvador Allende.270

Esses primeiros episódios da disputa pelas ocupações na arena judicial mos-
traram que houve um primeiro rompimento com o padrão decisório rotineiro das 
ações de reintegração de posse: o juiz discutiu o conteúdo e a amplitude do direito 
à manifestação, ainda que para decidir, ao final, que a questão possessória prevale-
ceria. Como veremos a seguir, a correlação entre posse e direito à manifestação vai 
mudar em favor das ocupações.

2.2.  Posse versus manifestação: segunda variação interpretativa

A audiência de conciliação convocada pelo juiz corregedor Alberto Alonso 
Muñoz foi decisiva para que o direito à manifestação passasse a ser reconhecido e 
garantido e para que a questão jurídica fosse entendida como conflito que trata 
exclusivamente sobre direito à manifestação. A audiência contou com a participa-
ção de diversos dos atores, na Central de Mandados da justiça estadual paulista, 
em 13 de novembro de 2015.

Naquele dia, o magistrado de primeira instância, Luís Felipe Bedendi, proferiu 
decisão reconsiderando seu posicionamento anterior e determinando a suspensão das 
ordens de reintegração de posse. Para ele, “a feliz reunião designada pelo Juiz Correge-
dor da Central de Mandados”271 e as manifestações posteriores juntadas ao processo 
teriam permitido tomar contato com “um panorama mais amplo e real, não tão estri-
tamente apegado à frieza do processo”,272 motivando, portanto, o reexame das questões 
jurídicas. Este evento pode ser interpretado como a constituição momentânea e con-
tingente de um “público forte”, no sentido dado pela teoria crítica de Nancy Fraser, 
pois a decisão final do juiz foi permeada pelo debate público entre diferentes atores 
sociais (FRASER, 1992). Fraser se refere a parlamentos constituídos democraticamen-
te; porém, devido a esse conceito tratar de discursos públicos que abrangem tanto a 
formação da opinião quanto a tomada de decisão, o poder judiciário também poderia 
ser assim interpretado no momento em que suas deliberações ocorrem pautadas pelo 
debate público e a tomada de decisão se abre a processos democráticos de discussão.273

270 TJSP, Interdito Proibitório 1045195-07.2015.8.26.0053, Decisão de 12.11.2015.
271 TJSP, Interdito Proibitório 1045195-07.2015.8.26.0053, decisão de 13.11.2015, p. 2.
272 TJSP, Interdito Proibitório 1045195-07.2015.8.26.0053, decisão de 13.11.2015, p. 2.
273 Segundo Fraser, o público “forte” deve ser distinguido do “fraco” em relação a dois aspectos: 

a densidade institucional e a capacidade decisória. O público forte está localizado mais ao 
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Após a audiência, a matéria jurídica ganhou um novo contorno. Inicialmente, 
“a situação mostrava-se restrita à questão da posse: de um lado, pessoas indetermi-
nadas esbulhando um prédio público, de forma a interromper a prestação educa-
cional e ultrapassar as barreiras constitucionais do direito de livre reunião e 
manifestação”.274 Contudo, após ter tido contato com as opiniões dos grupos con-
trários à mudança na política educacional do governo do Estado, o magistrado 
entendeu que “o cerne desta lide possessória não é a proteção da posse, mas uma 
questão de política pública, funcionando as ordens de reintegração como a prote-
ção de uma decisão estatal que, em tese, haveria de melhor ser discutida com a 
população”.275

Mudanças de posicionamento no interior do mesmo processo, especialmente 
por iniciativa dos próprios juízes, são muito raras nos tribunais brasileiros (RO-
DRIGUEZ, 2013). Nesse caso em particular, não apenas o magistrado redefiniu 
sua decisão sem qualquer provocação expressa das partes envolvidas, mas também 
se preocupou em registrar nos autos processuais uma análise detalhada dos argu-
mentos que o levaram ao novo posicionamento. Assim, começamos a perceber que 
a quebra do padrão interpretativo estabelecido possui dimensões não apenas rela-
cionadas ao conteúdo das decisões, mas à própria maneira que o poder judiciário 
passa a decidir, em que a democratização do processo decisório é elemento crucial.

O fator central para o afrouxamento da restrição imposta à liberdade de ma-
nifestação consistiu na mudança de entendimento quanto aos sujeitos envolvidos 
(quem protesta) e do objeto (pelo que se protesta). Se antes as decisões considera-
vam a Apeoesp a responsável pela organização dos atos, agora, o foco foi deslocado 
para os estudantes. Pela primeira vez, eles apareceram nos autos não como invaso-
res anônimos, mas como atores políticos e sujeitos de direito. Enquanto os atos da 
Apeoesp foram retratados como resistência às decisões do executivo, no momento 
em que os estudantes entram em cena, as manifestações ganham significado de 

centro do sistema político (parlamento, judiciário etc.), ou seja, “dentro do Estado” (FRASER, 
1992, p. 90). Por esta razão, não se trata apenas de uma esfera de formação da opinião, abar-
cando também tomadas de decisão. Já o público fraco está disperso em redes de formação 
cotidiana da opinião fora do Estado. Embora constitua uma característica crucial da esfera 
pública (por ser mais espontâneo, comunicativamente fluido e, em princípio, isento de limita-
ções organizacionais), o público fraco não abarca tomadas de decisão vinculantes, permane-
cendo exclusivamente voltado à formação da opinião (FRASER, 1992, p. 90). 

274 TJSP, Interdito Proibitório 1045195-07.2015.8.26.0053, decisão de 13.11.2015, p. 1-2.
275 TJSP, Interdito Proibitório 1045195-07.2015.8.26.0053, decisão de 13.11.2015, p. 2.
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reivindicação por participação democrática no processo decisório de uma política 
pública. Assim, as “invasões aos prédios públicos” ganham a nova roupagem de 
“ocupação” cobertas de “caráter eminentemente protestante”.276

Outros dois argumentos laterais possibilitaram essa mudança de entendimen-
to. Em primeiro lugar, a tese de que as manifestações já estavam se disseminando 
e, portanto, nem decisões judiciais ou a atuação policial seriam meios eficazes para 
contê-las. Depois, a caracterização dos estudantes como crianças e adolescentes, 
impondo a necessidade de proteção e respeito à integridade física e psicológica, 
conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente. Assim, o primeiro argumento 
diz respeito à eficácia da decisão e o segundo trata de direitos fundamentais de 
minorias reconhecidas e protegidas pelo ordenamento jurídico.

Essa ruptura com o padrão rotineiro foi questionada pela FESP em segunda 
instância.277 Contudo, os desembargadores decidiram por unanimidade manter a 
suspensão de todas as reintegrações de posse das escolas ocupadas. Trabalhamos 
com a hipótese de que a repetição da audiência de conciliação na 7ª Câmara de 
Direito Público é fundamental para explicar esse resultado. Ocorreu a formação 
momentânea de mais um “público forte”: estudantes de dezenas de escolas ocupa-
das da capital paulista se reuniram em um auditório no TJSP e debateram com 
desembargadores, o secretário de educação, a Apeoesp, um promotor de justiça e 
uma defensora pública (CAMPOS; MEDEIROS; RIBEIRO, 2016, p. 162-167).

Na decisão liminar, o desembargador relator Coimbra Schmidt denegou o 
pedido apresentado. Em seu voto, afirmou que o recurso do governo não era ad-
missível “por não se ver claramente presente a intenção de despojar o Estado da 
posse, mas antes atos de desobediência civil praticados no bojo de reestruturação 
do ensino oficial do Estado objetivando discussão da matéria”.278 Ele insiste que o 
objeto da demanda não mais se configurava como uma questão de posse, mas 
como “expressões de desobediência civil frente à autêntica violência cívica de que se 
consideram vítimas os manifestantes”.279

Já o voto do desembargador Magalhães Coelho reforça que não se tratava de 
questão possessória, mas de um “processo reivindicatório legítimo” e que “soa es-

276 TJSP, Interdito Proibitório 1045195-07.2015.8.26.0053, decisão de 13.11.2015, p. 2.
277 TJSP, Agravo de Instrumento 2243232-25.2015.8.26.0000.
278 TJSP, Agravo de Instrumento 2243232-25.2015.8.26.0000, p. 2.
279 TJSP, Agravo de Instrumento 2243232-25.2015.8.26.0000, p. 4.
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tranho a retórica do processo e da própria conduta do Estado de São Paulo, a per-
petuar, aqui, a dificuldade atávica que o Estado brasileiro tem ao lidar em momen-
tos sociais, fundados na matriz autoritária da sua gênese”.280 Seu voto enfatiza a 
necessidade de respeitar a gestão democrática do ensino, prevista constitucional-
mente, não podendo uma política pública educacional “ser implantada a partir de 
uma matriz burocrática autoritária”.281

Nesta decisão, o direito à manifestação é aprofundado e passa a ser entendido 
como direito à desobediência civil. Mais uma vez, a legitimação das ocupações 
acontece em dois planos: judicial e social. Além das duas audiências públicas de 
conciliação que permitiram a formação de “públicos fortes” no interior do judiciá-
rio e impactaram diretamente as decisões de primeira e segunda instâncias, não se 
pode ignorar a formação de uma densa rede de apoio aos secundaristas na socieda-
de civil. A articulação de “contrapúblicos subalternos”282 em torno de cada escola 
ocupada (com assembleias horizontais diárias, aliadas a atividades doadas por co-
letivos feministas, estudantes e professores universitários, movimentos culturais 
periféricos, dentre outros atores sociais) com esferas públicas intermediárias (uni-
versidades, juristas, movimentos populares e sindicais, mídias alternativas nas re-
des sociais e até mesmo a indústria cultural) reforçou a legitimação social das ocu-
pações (MEDEIROS, MELO, JANUÁRIO, 2017, p. 9-17). Segundo pesquisa 
Datafolha realizada no final de novembro, 55% dos entrevistados se declararam 
favoráveis aos secundaristas ocuparem as escolas.283

A FESP questionou a decisão da segunda instância, mas seu pedido liminar 
foi negado. Em sua decisão, o juiz Leme de Campos chamou atenção para a impor-
tância do debate público no bojo do qual foram tomadas as decisões judiciais ques-
tionadas e para o fato de que “o direito à educação só se torna legítimo quando há 
efetiva gestão democrática”.284

280 TJSP, Agravo de Instrumento 2243232-25.2015.8.26.0000, p. 8.
281 TJSP, Agravo de Instrumento 2243232-25.2015.8.26.0000.
282 Fraser propõe chamar de “contrapúblicos subalternos” a constituição de “públicos alternati-

vos”. Seriam “arenas discursivas paralelas nas quais membros de grupos sociais subordinados 
inventam e circulam contradiscursos para formular interpretações oposicionais de suas identi-
dades, interesses e necessidades” (FRASER, 1992, p. 123).

283 Porcentagem nada trivial, se comparada com o survey sobre as ocupações no Paraná: 69% 
desaprovava a ocupação das escolas pelos estudantes e 84,2% considerava que os estudantes 
deveriam desocupar as escolas e adotar outras formas de manifestação (MEDEIROS; MELO; 
JANUÁRIO, 2017, p. 23).

284 Mandado de Segurança 2255094-90.2015.8.26.0000, 01.12.2015.
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As audiências de conciliação representaram um rompimento com a rotina 
judicial e procedimental adotada até então, o que permitiu a ressignificação dos 
limites jurídicos da posse de prédios públicos, do direito à manifestação e de deso-
bediência civil. Em relação ao objeto, transformou-se de “questão de posse” para 
uma “questão de políticas públicas” e de direitos fundamentais.

Esse processo de ressignificação continuou em 2016, com a decisão do TJSP 
sobre a ocupação do Centro Educacional Paula Souza, que passamos a analisar a 
seguir.

2.3.  A decisão judicial sobre o Centro Paula Souza: tensões entre 
executivo e judiciário

A ocupação do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, reali-
zada em 28 de abril de 2016, no contexto de nova mobilização estudantil contra a 
corrupção em torno da merenda escolar e de sua má qualidade, serviu de laborató-
rio para o governo ensaiar uma solução jurídica que passava ao largo do judiciário. 
Contra todas as expectativas, a arena judicial havia se mostrado aberta à mobiliza-
ção dos secundaristas, permitindo o exercício de manifestação e reunião em bens 
públicos de uso especial, como escolas. O desfecho do caso do Centro Paula Souza 
será indicativo do novo modus operandi do governo do Estado de São Paulo.

Inicialmente a resposta do governo seguiu a rotina pré-2015, ao pedir a rein-
tegração de posse no judiciário. A decisão liminar do juiz de primeiro grau, Fernão 
Borba Franco, foi favorável ao governo. A reintegração foi concedida porque esta-
vam atendidos os requisitos legais: prova da posse do imóvel e do esbulho.285

Apesar da decisão favorável, a fundamentação trazia os vestígios dos novos ar-
gumentos e justificações colocados em circulação pela mobilização dos secundaristas 
em 2015, uma vez que o juiz não concedeu a liminar sem mais. Argumentou não ser 
cabível ordenar uma reintegração sem antes verificar se a “invasão” seria “legítima 
forma de direito de manifestação e de pressão popular para o atendimento de justas 
reivindicações”. Em outras palavras, seria preciso verificar se havia analogia com os 
casos das ocupações de 2015. Ao fim, o juiz entendeu não haver essa analogia porque 
o Centro Paula Souza não era uma escola, mas uma sede administrativa. Ao decidir 
assim, porém, deixava em aberto a manutenção de ocupações para fins de manifesta-

285 TJSP. Reintegração de Posse. Processo 1019463-87.2016.8.26.0053. Decisão de 01.05.2016.
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ção que estivessem ocorrendo em escolas propriamente ditas, que adquirem, por as-
sim dizer, o status de espaço legítimo para manifestações.286

O interesse do caso não se encerra com o reconhecimento da hipótese de uma 
“invasão legítima”. Normalmente, a liminar é encaminhada para a Central de 
Mandados, órgão do TJSP, onde um outro juiz envia o mandado a um oficial de 
justiça. O desfecho nesse caso foi diferente. A decisão liminar do juiz é datada de 
1º de maio, um domingo de feriado. Antes de passar pela Central, na segunda-
-feira pela manhã, a PM já estava no Centro Paula Souza, sem o mandado judicial. 
Era o ensaio para fazer uma reintegração sem mandado.

A Central de Mandados adquiriu protagonismo para garantir direitos funda-
mentais dos estudantes e pausar, ainda que momentaneamente, o processo de rein-
tegração. Ainda na segunda-feira, o juiz da Central, Luis Manuel Pires, suspendeu 
a reintegração, marcou uma audiência de conciliação e pediu explicações ao Secre-
tário de Segurança Pública para esclarecer “se foi o responsável por ‘adiantar’ o 
cumprimento da ordem judicial com a determinação de ingresso da Polícia Militar 
no imóvel sem mandado judicial”.287

A escalada da tensão entre judiciário e governo aumentou ainda mais ao longo 
do dia. O juiz da Central de Mandados entendeu que a PM agia em descumpri-
mento da ordem judicial, em afronta “direta e intencional do Secretário”.288 A PM 
deixou o Centro Paula Souza no final da segunda-feira. A audiência marcada na 
quarta-feira terminou sem acordo. O juiz da Central então impôs condições para o 
cumprimento da reintegração, tais como a presença física do secretário, a proibição 
de uso de armas letais e não letais pela PM. O governo entrou com outra ação ju-
dicial e conseguiu cassar essas exigências.289 Na sexta-feira, 6 de maio, os estudan-
tes foram retirados à força pela PM.

Naquele 2 de maio, o governo ensaiou uma reintegração apenas com base na 
liminar judicial. Em 6 de maio, data da desocupação, aconteceu outra movimentação 
importante no âmbito do governo. O então secretário de Segurança Pública e hoje 

286 Além do Centro Paula Souza, no chamado “ciclo da merenda”, foram ocupadas 19 escolas 
técnicas, 9 escolas estaduais e 4 diretorias regionais de ensino, sem contar a ALESP. Agradece-
mos a Márcio Moretto Ribeiro e Antonia Malta Campos pelos dados quantitativos.

287 Decisão de Luis Manuel Pires, mimeo, p. 2.
288 Central de Mandados. Processo 1019463-87.2016.8.26.0053. Decisão de 02.05.2016.
289 TJSP. Mandado de Segurança 2091154-12.2016.8.26.0000, 23.08.2016.
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ministro do STF, Alexandre de Moraes, deu um passo a mais. Pediu respaldo à 
Procuradoria-Geral do Estado para reintegrações sem qualquer tipo de autorização 
judicial.

3.  Fuga dO judiciáriO: nOva rOtina?
3.1.  Estado-particular em matéria de posse: a consulta  

feita pelo secretário de Segurança Pública

Em sua consulta, Moraes pedia que os procuradores avaliassem a viabilidade 
jurídica de aplicar o Código Civil para regular casos de imóveis públicos ocupados. 
O artigo 1.210, § 1º, do Código Civil, autoriza o particular a “manter-se ou resti-
tuir-se [do bem] por sua própria força, contanto que o faça logo”. O mais impor-
tante aqui é, sem dúvida, a expressão “por sua própria força”: a consulta nada mais 
foi do que um pedido para que a Procuradoria desse argumentos e embasamento 
jurídicos para que o Estado de São Paulo pudesse desocupar prédios públicos de 
maneira imediata, sem necessidade de autorização judicial ou qualquer outro tipo 
de autorização expressa e, portanto, por sua própria força.

Moraes afirma que o Estado de São Paulo vinha se valendo de ações de rein-
tegração de posse em casos semelhantes, mas que a especificidade da situação jus-
tificaria uma nova estratégia:

Todavia, não obstante o juízo possessório não admitir discussão alheia à posse (art. 
1.196 c/c 1.210, parágrafo 2º, CC), é certo que o componente político que permeia 
estas invasões, muitas vezes, acaba por desviar o foco da proteção pretendida. E a 
ampliação da discussão jurídica, para abarcar a política, acaba por atrasar a recupera-
ção da posse dos imóveis invadidos [...].290

Há uma série de pontos importantes que merecem atenção aqui. Primeiro, o 
pedido para que o Estado passe a ser regulado pelo regime de direito privado no 
que diz respeito à posse pressupõe que “Estado” e “particular” teriam característi-
cas semelhantes o suficiente para poderem figurar como sujeitos intercambiáveis 
(BARBOSA, MEDEIROS, RODRIGUEZ, 2016). Em outras palavras, o que vale 
para o indivíduo poderia também valer para o Estado sem maiores consequências. 
A proposta de abandonar o direito administrativo em favor do direito civil é clara-
mente seletiva, uma vez que Moraes não pretende que a administração passe a ser 
regida tal como o privado em todas as suas relações patrimoniais. E isso nos leva a 

290 Ofício GS sem número, de 06.05.2016, p. 2.
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concluir que a possibilidade de desocupar “por sua própria força” é vista como uma 
vantagem conferida pelo direito ao particular, mas negada à administração. Este 
certamente é o ponto mais evidente que demarca a diferença entre Estado e parti-
cular nesse caso: enquanto que o direito brasileiro permite, em casos excepcionais, 
que o indivíduo defenda sua posse imediatamente, a força que pode ser empregada 
em casos como esse é a individual – e ainda assim de maneira proporcional ao es-
bulho. Já o Estado detém o monopólio legítimo da violência e, portanto, “por sua 
própria força” significa nada menos que o uso de aparato policial armado. Parece 
clara a vantagem percebida por Moraes e parece claro que a equiparação pressupos-
ta na consulta encontra mais limitações do que pontos de sustentação.

O segundo ponto importante é o contexto de embate judicial em torno das ocu-
pações de escolas. Ocupações de imóveis públicos não são novidade, muito menos o 
uso de ações de reintegração de posse. Por que então o Estado de São Paulo teria visto 
necessidade de procurar um caminho jurídico novo, que afastaria o regime de direito 
administrativo para garantir a autotutela estatal? Como discutimos anteriormente, pela 
primeira vez o judiciário paulista deu uma resposta fora da rotina jurídica consolidada. 
Assim, o governo do Estado contava com a certeza, embasada em uma longa história 
de decisões judiciais favoráveis, de que o judiciário iria garantir a restituição da posse, 
sem maior complexidade na argumentação jurídica. E, no entanto, as decisões analisa-
das anteriormente abalaram essa convicção. Dessa forma, o judiciário deixa de ser visto 
como um assegurador das posições estatais para ser entendido como uma arena em que 
pode haver variabilidade interpretativa. Toda variabilidade é entendida aqui como emi-
nentemente negativa. Isso porque, do ponto de vista estatal, abertura para interpreta-
ções diferentes significa, necessariamente, insegurança.

Não é por outra razão que Moraes desqualifica as novas decisões judiciais: são 
“políticas”, um “desvio de foco” do que a discussão de posse de fato deveria ser. Se 
fogem da resposta-padrão, as decisões são logo entendidas como parte do campo 
da política e não do direito, argumento utilizado para tirar sua legitimidade e, por-
tanto, como justificativa para evitar ao máximo o judiciário como instância de 
decisão. Há, assim, uma denúncia de politização judicial no que diz respeito a este 
tema. Uma denúncia de extrapolação do judiciário no que Moraes entende ser suas 
funções, de abuso indevido na interpretação de institutos sobre os quais pretensa-
mente não poderiam pairar quaisquer dúvidas.

O último ponto diz respeito à abrangência da tese objeto de consulta. Ainda 
que o estopim tenha sido as ocupações das escolas, o pedido se refere aos imóveis 
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públicos em geral, ou seja, a toda e qualquer ocupação de bem imóvel estatal. Isso 
significa simplesmente que o Estado não precisaria mais se valer de ações de rein-
tegração de posse, já estando autorizado a usar da força em qualquer circunstância. 
E isso também significa uma recusa generalizada à judicialização em casos de ocu-
pação.291 A “politização” denunciada antes parece estar de mãos dadas com a “ju-
dicialização” a ser evitada a todo custo.

3.2.  Do Estado-particular ao Estado-proprietário: a resposta  
da Procuradoria-Geral do Estado

A Procuradoria-Geral do Estado respondeu à consulta com dois pareceres – o 
primeiro deles, de Adalberto Robert Alves, e o segundo, de Elival da Silva Ramos. O 
mais interessante aqui é o fato de ambas as respostas negarem a possibilidade de apli-
cação do artigo do Código Civil à atuação da administração pública, tal como pre-
tendido por Moraes. O conjunto de argumentos utilizados nos pareceres rejeita a tese 
da consulta, diferenciando claramente o regime dos bens públicos do regime de bens 
privados. Se Moraes pretendia uma aplicação seletiva das regras de direito civil, os 
pareceres reinstauram a separação entre estes dois tipos de propriedade. Mas, se é 
verdade que a Procuradoria rejeita o caminho jurídico criado pelo então Secretário, 
também é certo que ela não recusa o objetivo que está na base da consulta: o poder 
de desocupar prédios públicos sem mandado judicial. Os pareceres passam então a 
sugerir soluções jurídicas alternativas para o problema, indicando que o Estado não 
precisaria se sujeitar a uma regra de direito privado para fazer exatamente o que havia 
sido pedido – bastaria usar o próprio direito administrativo, os poderes de polícia e 
de autotutela estatal. Não seria necessária uma equiparação com o particular. O uso 
da força em matéria de posse e propriedade já seria permitido ao próprio Estado. 
Onde Moraes via uma limitação do direito público, a Procuradoria interpreta como 
uma das características já estabelecidas de um amplo poder estatal.

O primeiro conjunto de argumentos em favor da autotutela do Estado em 
casos de ocupação de bens públicos faz referência à doutrina de direito administra-
tivo. Alves cita comentadores que reforçam o posicionamento de que não haveria 
apenas separação entre os regimes de bens públicos e privados, mas que também 

291 Neste contexto, Moraes utiliza “judicialização” como sinônimo de “tratamento do conflito no 
judiciário”. Para uma crítica ao conceito de judicialização da política com a qual concordamos, 
ver Nobre; Rodriguez, 2011.
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apontam uma incompatibilidade entre as duas lógicas reguladoras da propriedade. 
Além disso, a doutrina também é utilizada aqui para mostrar que a autotutela já faz 
parte do próprio direito público e que, portanto, o uso do desforço necessário não 
seria exclusividade do indivíduo que tem a posse turbada. A autotutela estaria fun-
dada na autoexecutoriedade dos atos administrativos e no poder de polícia conferi-
do à administração para proteger seu patrimônio.

Um dos pontos que chama atenção nesse primeiro conjunto de argumentos é 
a referência feita a textos de doutrina anteriores à Constituição de 1988.292 Para o 
procurador, a data de publicação não tem qualquer consequência para o argumen-
to, que ainda seria “totalmente atual”. O texto citado afirma que a autotutela 
“constitui especialíssimo privilégio ou prerrogativa, verdadeira exceção na ordem 
jurídica, o que advém da posição sui generis de desnivelamento que o Estado ocupa 
em relação ao particular”.293

No raciocínio desenvolvido por Alves, não caberia perguntar se esse “especia-
líssimo privilégio” ou se essa “verdadeira exceção” constituiriam pilares de um re-
gime democrático – a atualidade do posicionamento estaria garantida de saída. O 
completo desnivelamento atribuído ao Estado não é contraposto à garantia de li-
berdades públicas ou mesmo à possibilidade de violação de direitos no exercício da 
autotutela.

Já o segundo conjunto de argumentos traz julgados do STJ e do STF que 
tratariam do tema. É razoável interpretar que o parecer pretende ser o mais exaus-
tivo possível e, assim, mostrar que há fundamentos para a autotutela tanto na 
doutrina quanto na jurisprudência. Mas mencioná-los já é uma contradição em 
termos, uma vez que o parecer pretende fundamentar a desnecessidade de recorrer 
ao judiciário em casos de ocupação de imóveis públicos. Independentemente do 
conteúdo, as decisões judiciais escolhidas discutem se o poder público pode ou não 
fazer uso da força – e não se o judiciário deve ou não ser a arena de resolução destas 
controvérsias –, o que significa nada menos que o judiciário foi consultado previa-
mente, exatamente o que a Procuradoria pretende combater.

Se não bastasse isso, a pertinência do conteúdo das decisões é bastante ques-
tionável. Uma delas trata do uso do poder de polícia para demolir obras irregulares 

292 Além do texto de José Cretella Júnior, de 1972, grande peso é dado a um artigo de Marcello 
Caetano sobre autotutela, publicado em 1947, ainda mais antigo.

293 Parecer 193/2016, p. 8.



307

Propriedades em transformação ••

construídas em faixas rodoviárias.294 A diferença substancial de animus – os estu-
dantes nunca reivindicaram tomar os imóveis públicos para si, não querem se tor-
nar proprietários – não é considerada aqui. Além disso, a decisão é expressa sobre a 
necessidade de autorização judicial para exercício da autotutela:

Contudo, é certo que as premissas contidas nos atos administrativos e nos poderes da 
Administração não se sobrepõem às garantias constitucionais. Em verdade, a devida 
compreensão deles é realizada a partir da interpretação das disposições constitucio-
nais e, para a devida solução do caso dos autos, necessário lembrar o comando norma-
tivo do art. 5º, inc. XXXV, da CF, que assim dispõe: ‘Art. 5º. [...]. XXXV – a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.295

As decisões judiciais trazidas pela Procuradoria com o intuito de corroborar 
com o argumento acabam afirmando o oposto, ou seja, afirmam que a autotutela 
do Estado não é absoluta, que tem de ser autorizada pelo poder judiciário e contra-
posta às garantias constitucionais fundamentais. E afirmam o oposto como se os 
argumentos estivessem todos de acordo com o pedido de fundo do Secretário de 
Segurança. Elas mostram que existe controvérsia na doutrina sobre as maneiras 
diretamente à disposição do Estado para defender sua propriedade, o que revela 
que o primeiro conjunto de argumentos da Procuradoria desconsiderou posições 
doutrinárias que questionassem a legalidade do uso direto da força em casos de 
desocupação. É certo que o “modelo do parecer” não está fundado na contraposi-
ção efetiva de ideias, no livre convencimento e na pesquisa desinteressada (NO-
BRE, 2003). Os documentos analisados aqui certamente não fogem a esse modelo. 
Mas não se trata de mera opinião legal, mas da opinião da Procuradoria-Geral do 
Estado, que, em tese, não deveria adotar um posicionamento inquestionável de 
saída para, em seguida, procurar os argumentos para sustentá-lo. No entanto, é 
exatamente isto que fazem os procuradores, o que fica ainda mais claro diante da 
impossibilidade de seguir o caminho civilista proposto por Moraes: já há um pon-
to de chegada previamente determinado, os procuradores apenas buscam argu-
mentos para justificá-lo.

Mas há ainda um terceiro bloco de argumentos, que diz respeito à jurispru-
dência administrativa da própria Procuradoria. Um parecer anterior de Elival da 
Silva Ramos é utilizado como fundamento.296 As mesmas fragilidades se repetem 

294 STJ, Resp. 1.521.040-PB, 26.04.2016.
295 STJ, Resp. 1.521.040-PB, 26.04.2016, grifos nossos, citado no Parecer 193/2016, p. 14. 
296 Parecer PA 29/2008, do procurador Elival da Silva Ramos.
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aqui. Em primeiro lugar, trata-se de parecer sobre demolição de obra construída 
em área de manancial. Em segundo lugar, o parecer afirma que “existe, na lei, au-
torização implícita para que a Administração execute a penalidade de demolição”,297 
o que justificaria a autotutela. Não se sabe qual lei daria essa autorização implícita, 
nem tampouco qual seria a justificativa para admitir uma autorização não expressa 
em casos como esse.

Diante desses três conjuntos de argumentos, Alves conclui o seguinte: “Se até 
mesmo ao particular é excepcionalmente garantido, em caso de turbação ou esbu-
lho, o exercício da autotutela, certamente a Administração Pública também pode 
exercê-la”.298 Passamos, assim, de um Estado seletivamente equiparado ao particular 
em matéria de posse no pedido de Moraes para um Estado com poderes pratica-
mente ilimitados e não expressamente previstos em lei no parecer de Alves. Argu-
mentos pensados para um Estado autoritário ou ainda argumentos contraditórios 
com o posicionamento defendido são os pilares de sustentação de um Estado prote-
tor do patrimônio e da lei e da ordem. Ainda que afaste a aplicação do direito civil, 
a lógica de “se até o indivíduo pode, por que não o Estado?” é perversa na medida 
em que desconsidera as limitações ao uso da violência estatal e as garantias e direitos 
fundamentais que o Estado deve assegurar em sua relação com os particulares.

3.3.  “Ocupação” como “invasão criminosa”: o parecer  
do Procurador-Geral

O procurador-geral Elival da Silva Ramos manifesta sua opinião num anexo 
ao primeiro parecer do procurador Alves. Ramos utiliza argumentos diretamente 
políticos para defender a Secretaria de Segurança e a manutenção da propriedade 
pública:

Diante da autêntica “banalização” nas ocupações de imóveis afetados a serviços pú-
blicos no Estado de São Paulo, sob o falso pretexto de que se trata do exercício da li-
berdade de manifestação do pensamento ou do direito de reunião, recomenda esta 
Procuradoria Geral do Estado que as Secretarias de Estado, agindo em conjunto com 
a Secretaria de Segurança Pública, alterem a sistemática até aqui adotada, de solicitar 
a este órgão de advocacia pública a obtenção em juízo de ordens de reintegração de 
posse.299

297 Parecer 193/2016, p. 20.
298 Parecer 193/2016, p. 21.
299 Anexo ao Parecer 193/2016, p. 24, grifos nossos.
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Ramos é expresso em desqualificar as decisões do TJSP: para o Procurador-
-Geral, não há qualquer possibilidade de entender as ocupações como uma contra-
posição entre direitos possessórios e direitos à livre manifestação. Se o parecer de 
Alves procurava dar razões jurídicas para a autotutela, o de Ramos tem por objeti-
vo acabar com qualquer traço de legitimidade e de legalidade das ocupações secun-
daristas. O vocabulário utilizado é significativo: as ocupações não teriam “o menor 
respaldo no ordenamento jurídico brasileiro” e, portanto, seria necessário “evitar 
seu alastramento”.300 Além disso, as ocupações são entendidas como um verdadeiro 
atentado ao Estado de Direito.

Tratar as ocupações como invasões criminosas não é apenas mais um recurso 
num discurso mais abrangente de deslegitimação. Há consequências jurídicas e 
práticas diretas desse posicionamento. Ramos extrapola o pedido feito por Moraes 
e sugere modalidades de sanção para os ocupantes. Não só recomenda que as deso-
cupações usem força policial “o mais rápido possível”301, mas também indica que 
os estudantes devem ser punidos penalmente em caso de dano ao patrimônio. Vai 
além e sugere também sanções administrativas, com abertura de procedimento 
administrativo para apurar a conduta dos estudantes nas escolas. As ocupações são 
entendidas como um mal a ser extirpado, como um conjunto de ilegalidades que 
não pode se repetir. Até mesmo as audiências de conciliação são vistas como solu-
ções “ incompatíveis” porque os grupos “não se interessam em manter um diálogo 
constante e produtivo com a Administração”.302

Para o Procurador-Geral, não se trata apenas de fundamentar os poderes de 
autotutela, mas de recomendar que o Estado se valha de todos os instrumentos de 
poder de polícia, sem qualquer instância intermediadora ou de diálogo, para deso-
cupar as escolas públicas a qualquer custo.

4.  cOnsiderações Finais

Na manhã de 13 de maio de 2016, o governo Alckmin executou pela primei-
ra vez a nova estratégia repressiva às ocupações de prédios públicos, mobilizando a 
PM para forçar a desocupação da Etesp – uma Etec localizada no centro da capital 
– e de três Diretorias Regionais de Ensino. Em uma das Diretorias e na Etesp, 

300 Anexo ao Parecer 193/2016, p. 25.
301 Anexo ao Parecer 193/2016, p. 26.
302 Anexo ao Parecer 193/2016, p. 24.
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policiais agiram com truculência, retirando estudantes à força.303 Dezenas de estu-
dantes que ocupavam estes prédios foram encaminhados para Distritos Policiais, 
acusados de danos ao patrimônio.

A ausência de mandado judicial foi objeto de debate público, ainda que aca-
nhado, diante da gravidade da situação. A defensora pública que havia acompanha-
do os estudantes nas audiências demonstrou preocupação e afirmou que “fica mui-
to claro a decisão de eliminar o Judiciário” (STOCHERO, 2016). O Ministério 
Público não se pronunciou institucionalmente, mas a OAB-SP publicou uma nota 
criticando as reintegrações sem autorização judicial (OAB-SP, 2016).

Diversos juristas foram consultados pela imprensa. Os contrários ao exercício 
da autotutela argumentaram pela necessidade de mandado judicial para funda-
mentar o poder de polícia em casos como esses e questionaram a legitimidade do 
Estado para utilizar a força sem maiores limitações, caracterizando o caso como 
abuso de poder. Já os defensores da autotutela argumentaram em favor da defesa 
do patrimônio público (TUROLLO JR.; BRENDLER, 2016; FOLHA DE S. 
PAULO, 2016). Os editoriais dos principais jornais da capital paulista haviam se 
pronunciado sobre o novo ciclo de mobilização estudantil alguns dias antes: a Fo-
lha de S.Paulo, criticando a postura do governo estadual e do Secretário de Segu-
rança durante a ocupação do Centro Paula Souza304 e o Estado de S.Paulo, critican-
do a ocupação da ALESP e exigindo medidas mais drásticas.305

No final de 2016, secundaristas de todo o país se mobilizaram massivamente 
contra a Medida Provisória da Reforma do Ensino Médio e a Proposta de Emenda 
Constitucional do teto dos gastos públicos. As primeiras escolas ocupadas foram 
no estado do Paraná (onde ocorreram cerca de 850 ocupações) e depois o movi-
mento se nacionalizou. Segundo levantamento preliminar, estudantes paulistas 
tentaram ocupar, neste mesmo período e com as mesmas reivindicações, no míni-
mo 25 prédios públicos. Contudo, estas tentativas não chegaram a durar, em geral, 
24 horas, pois a ação cirúrgica e repressiva da PM forçava rapidamente a desocupa-
ção, bloqueando qualquer possibilidade de que esse ciclo de ocupações se espraiasse. 

303 Há registros de que alunos foram arrastados pelo chão e foram alvos de “mata-leão” da PM. Na 
Etesp, os estudantes acordaram com gritos de policiais, ordenando-os a “ficar de joelhos e 
colocar as mãos na cabeça”; um policial acertou uma cacetada em um dos ocupantes quando 
perguntado se eles tinham mandado judicial (MERLI, 2016).

304 “Imprudente e ilegal”, Folha de S.Paulo, 05.05.2016.
305 “Invasão afronta a democracia”, O Estado de S.Paulo, 05.05.2016.
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A nova estratégia do poder executivo é, como buscamos mostrar, frágil e au-
toritária. Contudo, ela tem sido eficaz. Caso a fuga do judiciário efetivamente se 
torne uma nova rotina para os casos de ocupação de imóveis públicos, isto terá 
vários desdobramentos: a argumentação jurídica em torno da ocupação de escolas 
públicas e de interpretações divergentes acerca de direitos (que pode inclusive se 
dar no interior de “públicos fortes” que tornam o judiciário poroso à mobilização 
social) será substituída pelo exercício do poder enquanto violência estatal; a trans-
formação momentânea das ocupações em contra-públicos subalternos passará a 
estar bloqueada; tudo isto resultando, em última instância, no esvaziamento da 
esfera pública e da própria democracia.

No entanto, a questão jurídica sobre a necessidade de consultar previamente o 
judiciário em desocupações de imóveis públicos continua em aberto. O PSOL ajui-
zou a ADPF 412 no STF, questionando o parecer da Procuradoria-Geral do Esta-
do. A relatoria da ação foi designada ao próprio Alexandre de Moraes, então secre-
tário de Segurança que formulou o pedido e agora ministro do STF. Moraes não 
se declarou impedido. Em maio de 2017, rejeitou o recebimento da ação afirmando 
que os requisitos constitucionais para a ADPF não estavam presentes. O PSOL 
recorreu da decisão.306 Se a ação for de fato analisada, a decisão do STF será mais 
um capítulo na disputa envolvendo direito à manifestação e questões possessórias 
em imóveis públicos. É de se esperar que o relator defenda os mesmos interesses que 
motivaram o pedido feito à Procuradoria-Geral, de maneira a garantir os amplos 
poderes estatais de polícia e de defesa do patrimônio.
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